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ARTIGO XXI 

(Disposições Diversas) 

a) As línguas oficiais e de trabalho da INTELSAT 
serão: Inglês, Francês e Espanhol. 

b) Os regulamentos internos para o órgão Executivo 
proverão a imediata distribuição a toda.s as Partes e 
Signatários de cópias de qualquer documento da 
INTELSAT mediante pedido. 

c) Em conformidade com as disposições da Reso­
lução 1721 (XVI) da Assembléia Geral das Nações Unidas, 
o órgão Executivo enviará ao Secretário-Geral das Na­
ções Unidas e às Agências Especializadas afins, para sua 
informação, um relatório anual das atividades da .... 
INTELSAT. 

ARTIGO XXII 

<Depositário) 

a) O Governo dos Estados Unidos da América será 
o Depositário do presente Acordo, junto ao qual serão 
depositadas declarações feitas em conformidade com o 
parágrafo (b) do Artigo XIX do presente Acordo, ins­
trumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
requerimentos para a aplicação de emendas, decisões de 
retirar-se da INTELSAT, ou de término de aplicação pro­
visória do presente Acordo. 

b) O presente Acordo, cujos textos em inglês, fran­
cês e espanhol são igualmente autênticos, será deposi­
tado nos arquivos do Depositário. O Depositário remeterá 
cópias autenticadas do texto do presente Acordo a todos 
os Governos que tenham assinado, ou que tenham depo­
sitado instrumentos de adesão ao mesmo, bem como à 
União Internacional de Telecomunicações, e notificará 
os referidos Governos e a União Internacional de Tele­
comunicações de assinaturas, de declarações feitas em 
conformidade com o parágrafo (b) do Artigo XIC do pre­
sente Acordo, do depositário de instrumentos de ratifica­
ção, aceitação, aprovação ou adesão, de requerimentos 
para a aplicação provisória, do começo do prazo de ses­
senta dias mencionado no parágrafo (a) do Artigo XX 
do presente Acordo, da entrada em vigor do presente 
Acordo, de notificações de ratificação, aceitação ou apro­
vação de emendas, da entrada em vigor de emendas, de 
decisões de retirada da INTELSAT, de retiradas e de 
términos da aplicação provisória do presente Acordo. A 
notificação do início do prazo de sessenta dias será pu­
blicada no primeiro dia do referido prazo. 

c) Após a entrada em vigor do presente Acordo, o 
Depositário registra-lo-á junto ao Secretariado das Na­
ções Unidas, em conformidade com o Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os Plenipotenciarios, 
reunidos na cidade de Washington, munidos de pleno.s 
poderes, concordando em que é boa e correta a forma 
do presente Acordo, assinaram-no. 

FEITO em Washington, aos 20 dias de agosto do ano 
de mil novecentos e setenta e um. 

ANEXO A 

Funções do Secretário-Geral 
Em conformidade com o parágrafo <bi do artigo XII 

do presente Acordo, o Secretário-Geral exercerá especial­
mente as seguintes funções: 

1) manterá. atualizadas as previsões de tráfego da 
INTELSAT, baseadas em dados que ser-lhe-ão fornecidos 
e convocará reuniões periódicas regionais com o objetivo 
de avaliar a.s demandas de tráfego; 

2) aprovará os pedidos de acesso ao segmento es­
pacial da INTELSAT para estações terrestres padroniza-

das, para a Junta de Governadores, elaborará um rela­
tório relativo aos pedidos de acesso ao segmento espacial 
por estações terrestres não padronizadas, atualizará as 
informações relativas às datas de entrada em serviço das 
estações terrestres existentes ou previstas; 

3) baseados nos relatórios elaborados pelos Signa­
tários, pelos demais proprietários de estações terrestres 
e pelo contratante de serviços gerenciais, manterá em 
dia arquivos relativos às possibilidades e limitações téc­
nicas e operacionais de todas as estações terrestres exis­
tentes e previstas; 

4) manterá um centro de documentação relativo às 
consignações de freqüência aos usuários, tomará todas 
as disposições referentes à notificação das freqüências 
à União Internacional de Telecomunicações; 

5) preparará orçamentos de despesas de capital e 
de custo operacional, assim como as estimativas das 
receitas necessárias, com base nas estimativas de pla­
nejamento aprovadas pela Junta de Governadores. 

6) recomendará à Junta de Governadores as taxas 
a serem cobradas para a utilização do segmento espacial 
da INTELSAT; 

7) recomendará à Junta dos Governadores normas 
de contabilidade; 

8) manterá registras de contabilidade que serão sub­
metidos à verificação conforme exigido pela Junta de Go­
vernadores e preparará extratos financeiros mensais e 
anuais; 

{l) calculará as quotas de investimentos dos Sig­
natários, determinará as faturas dos Signatários relativas 
às suas contribuições de capital e as dos usuários do 
segmenkl espacial da INTELSAT, receberá os pagamentos 
em espécie em nome da INTELSAT, distribuirá as recei­
tas e efetuará, em nome da INTELSAT, a favor dos Sig­
natários, todos os pagamentos em espécie; 

10) informará a Junta de Governadores dos atrasos 
dos Signatários no pagamento de suas contribuições de 
capital e dos atrasos dos usuários nos pagamentos da 
taxa de utilização do segmento espacial da INTELSAT; 

11) aprovada e pagará as faturas apresentadas à 
INTELSAT, provenientes de compras autorizadas e de 
contratos concluídos pelo órgão Executivo, reembolsará 
o contratante dos serviços gerenciais das despesas prove­
nientes de compras efetuadas e de contratos concluídos 
por conta da INTELSAT e autorizados pela Junta de 
Governadores; 

12) administrará os programas de previdência so­
cial para o pessoal da INTELSAT e pagará os salários, 
assim como reembolsará as despesas autorizadas feitas 
pelo pessoal da INTELSAT; 

13 l fará investimentos ou depósitos dos fundos dis­
poníveis e as retiradas destes investimentos ou depósitos 
necessários para atender aos compromissos da INTELSAT; 

14) contabilizará os bens da INTELSAT e suas amor­
tizações, tomará toda e qualquer disposição com o con­
tratante dos serviços gerenciais e os Signatários interes­
sados com a finalidade de fazer o inventário dos bens 
da INTELSAT; 

15) fará recomendações relativas às modalidades e 
condições dos acordos para a utilização do segmento es­
pacial da INTELSAT; 

16) fará recomendações relativas aos programas de 
seguros para a cobertura dos riscos dos bens da 
INTELSAT e, com a autorização da Junta de Governa­
dores, tomará medidas para obter a cobertura neces­
sária; 

17) com o objetivo de aplicar o parágrafo (d) do 
Artigo XIV do presente Acordo, analisará os efeitos eco-
nômicos prováveis que poderiam incidir sobre a ..... . 
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INTELSAT em decorrência de qualquer Instalação de 
segmento espacial distinto do segmento espacial da 
INTELSAT e a esse respeito fará um relatório à Junta 
de Governadores; 

18) preparará a agenda provisória das reuniões da 
Assembléia das Partes, da Reunião dos Signatários, da 
Junta de Governadores e de seus comitês consultivos, 
preparará as atas provisórias dessas reuniões, auxiliará 
os presidentes dos comitês consultivos na elaboração das 
agendas dos arquivos e dos seus relatórios à Assembléia 
das Parte, à Reunião dos Signatários e à Junta de G<l­
vemadores; 

19) tomará toda e qualquer medida cabível para 
assegurar os serviços de interpretação e tradução, assim 
como a reprodução e dístlibuíção dos documentos e trans­
crição das atas estenografadas das sessões; 

20) manterá um histórico das decisões tomadas pela 
Assembléia das Partes, pela Reunião dos Signatários e 
pela Junta de Governadores, preparará os relatórios e a 
correspondência relativa às decisões tomadas nas reu­
niões da Assembléia das Partes, da Reunião dos Signa­
tários e da Junta de Governadores; 

21) contribuirá para a interpretação dos regimentos 
internos da Assembléia das Partes, da Reunião dos Sig­
natários e da Junta de Governadores, assim como para 
interpretação dos regimentos internos dos Comitês con­
sultivos desses órgãos; 

22) tomará toda e qualquer medida cabível para 
as reuniões da Assembléia das Partes, da Reunião dos 
Signatários, da Junta de Governadores e dos comitês 
consultivos desses órgãos; 

23) fará recomendações com respeito aos processos 
e normas relativos ao fechamento de contratos e a com­
pras efetuadas em nome da INTELSAT; 

24) manterá a Junta de Governadores informada do 
cumprimento dos compromissos por parte dos contra­
tantes, inclusive aqueles que dizem respeito ao contra­
tante dos serviços gerenciais; 

25) compilará e manterá atualizada uma lista in­
ternacional de fornecedores para todas as compras efe­
tuadas pela INTELSAT; 

26) negociará, estabelecerá e administrará os con­
tratos necessários para que o Secretário-Geral possa de­
sempenhar as funções que lhe são atribuídas, inclusive os 
contratos pertinentes à obtenção de assistência de outras 
entidades com a finalidade de implementar essas mesmas 
funções; 

27 J tomará toda e qualquer medida de modo a colo­
car a disposição da INTELSAT o assessoramento jurídico 
exigido pelas funções do Secretário-Geral; 

28> assegurará os serviços de informação pública 
conveniente; e 

29) tomará toda e qualquer medida para a con­
vocação de conferências para a negociação do Protocolo 
referente aos privilégios, isenções e imunidades mencio­
nadas no parágrafo {C) do artigo XV do presente Acordo. 

ANEXO B 

Funções do Contratante de Serviços 
Gerenciais e Diretrizes Relativas aos 

Contratos de Serviços Gerenciais 

1) Em conformidade com o artigo XII do presente 
Acordo, o contratante de serviços gerenciais se desincum­
birá das seguintes funções: 

(a) recomendará à Junta de Governadores progra­
mas de pesquisa e desenvolvimento diretamente ligados 
aos olJjetivos da 1NTELSAT; 

(b) se autorizado pela Junta de Governadores: 
(i) empreenderá estudos e pesquisa e desenvolvi­

mento, diretamente ou sob contrato com outras entidades 
ou pessoas; 

(ii) empreenderá estudos de sistemas nos campos da 
engenharia, economia e racionalização de custos; 

üii) efetuará ensaios e avaliações de simulação de 
$istemas; e 

(i v l estudará e preverá os pedidos em potencial de 
novos serviços de telecomunicações por satélite; 

(c) manterá a Junta de Governadores informada da 
necessidade da aquisição de instalações para o segmento 
espacial da INTELSAT; 

(d) por autorização da Junta de Governadores, pre­
parará e difundirá as tomadas de preços, inclusive as 
especificações para a aquisição de equipamentos para o 
$egmento espacial; 

(e) avaliará todas as propostas apresentadas em res­
posta às tomadas de preços e apresentará recomendaçôes 
à Junta de Governadores relativamente às mesmas; 

(f) em aplicação das normas de compra e em con­
formidade com as decisões da Junta de Governadores: 

(i) negociará, estabelecerá, emendará e administrará 
todos os contratos em nome da INTELSAT para segmentos 
espaciais, 

Oil tomará toda e qualquer medida para executar 
os setviços de lançamento e as necessárias atividades de 
apoio, e cooperará em lançamentos, 

OiD providenciará cobertura de seguro para proteger 
o segmento espacial da INTELSAT, assim como o equipa­
mento que se destina ao lançamento ou aos serviços de 
lançamento, 

Uv J providenciará ou mandará providenciar os ser­
viços de rastreamento, de telemetria, de telecomando e 
de controle dos satélites de telecomunicações, inclusive 
a coordenação dos esforços dos Signatários e demais pro­
prietários de estações terrenas que particípant do forne­
cimento dos referidos serviços para o posicionamento, ma­
nobras e testes de satélites, e 

IVl executará ou mandará executar os serviços de 
monitoração das características de desempenho dos saté­
lites, das falhas, da eficiência, da potência dos satélites 
e das freqüências utilizadas pelas estações terrenas, in­
clusive a coordenação dos esforços dos Signatários e de­
mais proprietários de estações terrenas que participem 
do fornecimento desses serviços. 

(g) recomendará à Junta de Governadores as fre~ 
qüências a serem utilizadas pelo segmento espacial da 
INTELSAT, assim como os planos de localização dos saté­
lites de telecomunicações; 

(hl operará o Centro Operacional da INTELSAT e 
o Centro de Controle Técnico de Engenhos Espaciais; 

(i) recomendará à Junta de Governadores as carac­
terísticas de desempenho, de estações terrenas padroni­
zadas, sejam características obrigatórias ou não; 

(j} avaliará os pedidos de acesso ao segmento espa­
cial da INTELSAT por estações terrenas não padroni­
zadas; 

(k) atribuirá unidades de capacidade do segmento 
espacial da INTELSAT em conformidade com o determi­
nado pela Junta de Governadores; 

(}) preparará e coordenará os planos de sistema de 
operações Unclusive os estudos da configuração da rede 
e os planos de emergência), assim como os processos, dire­
trizes, práticas e padrões operacionais, tendo em vista sua 
adoção pela Junta de Governadores; 
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(m) preparará, coordenará ~ difundirá os planos de 
atribuição de freqüência às estaçoes terrenas que tenham 
acesso ao segmento espacial da INTELSAT; 

(n) preparará e distribuirã relatórios relativos a si~ 
tuação do sistema, nos quais figurarão planos da utiliza­
ção real e projetada do sistema; 

(o) distribuirá aos Signatários e demais usuários as 
informações a respeito dos novos serviços e métodos de 
telecomunicações; 

(p) para os fins do parágrafo {d) do artigo X1V do 
presente Acordo, analisará e relatará a Junta d_e 0-over­
nadores os efeitos técnicos e operacionais provaveJ.S que 
viriam a incidir sobre a INTELSAT no caso de qualquer 
projeto de instalação de segmento espacial separado do 
segmento espacial da INTELSAT, inclusive os efeitos sobre 
os planos de freqüência e localização da INTELSAT; 

{q) fornecerá ao Secretárío-Geral as informações 
que se fizerem necessárias para -o cumprimento de suas 
obrigaçóes em relação á Junta de Governadores, nos 
termos do parágrafo 24 do Anexo A do presente Acordo; 

(r) 1ará recomendação relativas à aquisição, comu­
nicação, difusão e proteção dos direitos que tocam às in­
venções e informações técnicas em conformidade com as 
disposições do artigo 17 do Acordo Operacional; 

(s) em conformidade com as decisões da Junta de 
Governadores, tomará toda e qualquer medida de forma 
a estender aos Signatários e a terceiros os direitos da 
INTELSAT sobre invenções e informação técnica, em con­
formidad com o Artigo 17 do Acordo Opracional, e par­
ticipará de acordos de concessão de licença em nome da 
INTELSAT; e 

(t) tomará toda e qualquer medida operacional, téc­
nica, financeira, administrativa, relativa às compras e 
toda e qualquer medida necessária ao exercício das fun~ 
çôes enumeradas acima. 

2) O contrato de serviços gerenciais incluirá as cláu­
sulas apropriadas à ímplementação das disposições rele­
vantes ao artigo XII do presente Acordo e proverá: 

ta) o ressarcimento pela INTELSAT em dólares norte~ 
americanos de toda e qualquer despesa feita direta ou 
indiretamente, devidamente justificada e comprovada, e 
efetuada pelo contratante de serviços gerenciais nos ter­
mos do contra to; 

(b) o pagamento ao contratante de serviços geren­
ciais de uma gratificação fixada em uma taxa anual em 
dólares norte-americanos, a ser negociada entre a Junta 
de Governadores e o contratante; 

(C) uma revisão periódica pela Junta de Governa­
dores, em consulta com o contratante de serviços geren­
ciais, das despesas previstas no item ta} deste parágrafo; 

(d) o respeito as políticas de contrato e aos proce­
dimentos da INTELSAT, condizentes com as disposições 
pertinentes do presente Acordo e do Acordo Operacional, 
no que se refere a solicitação e negociações de contratos 
em nome da INTELSAT; 

(e) as disposições relativas às invenções e às infor­
mações técmcas condizentes com o artigo 17 do Acordo 
Operacional; 

(f) pessoal técnico selecionado pela Junta de Go­
vernadores, assessorada pelo contratante de serviços ge­
renciais, dentre as pessoas indicadas por Signatários, para 
pa:ttcipar na fixação dos custos dos projetos e das espe­
eiflcaçoes para equipamento destinado ao segmento es­
pacial; 

(&) a solução das divergências ou desacordos que 
possam surgir entre a INTELSAT e o contratante de ser­
viços gerenciais, em conformidade com as ~ormas de 

Conciliação e de Arbitragem da Câmara Internacional de 
Comércio: e 

(h) a colocação à disposição da Junta de Governa­
dores por parte do contratante de serviços gerenciais, das 
informações que possam ser solicitadas por qualquer Go­
vernador de forma a habilitá-lo a se desincumblr de suas 
atribuições na qualídade de Governador. 

ANEXO C 

Disposições Relativas à Solução das Controvérsias 
Apontadas no Artigo XVIII do presente Acordo e no 

Artigo 20 do Acordo Operacional 

ANEXO I 

Aplicando as disposições do presente Anexo, em um 
processo de arbitragem, as únícas par~s serão aquelas 
apontadas no Artigo XVIII do presente Acordo e no Artigo 
20 do AcorclJ OperC'ional assim como no anexo deste 
último. 

ARTIGO 2 

Um tribunal de arbitragem composto de três membros, 
devidamente constituído em conformidade com as disposi­
ções do presente Anexo, será competente para solucionar 
qualquer controvérsia que lhe seja submetido em confor­
midade com o disposto no artigo XVIII do presente Acordo 
e no Artigo 20 e no Anexo do Acordo Operacional. 

ARTIGO 3 

\a) No mais tadar sessenta dias antes da abertura 
da primeira sessão ordinária da Assembléia das Partes 
e de cada sessão ordinária ulterior da referida Assembléia, 
cada Parte poderá submeter ao órgão Executivo os nomes 
de dois especiaiístas jurídicos, no máximo, que ficarão em 
disponibilidade no decurso do período entre o final de cada 
sessão e no final da sessão ordinária seguinte da Assem­
bléia das Partes, para atuar na qualidade de presidente ou 
membros de tribunais instituídos em virtude do presente 
Anexo. Baseado nos nomes que assim lhe forem indica­
dos, o órgão Executivo elaborará uma lista de todas essas 
pessoas e anexará a ela qualquer nota biográfica entregue 
pela Parte que indicou os nomes, e distribuirá a referida 
lista a todas as Partes no mais tardar trinta dias antes 
da data da abertura da referida sessão. Se, no decurso 
dos sessenta dias que precederam a data de abertura da 
sessão da Assembléia das Partes, uma pessoa designada, 
por um motivo qualquer, ficar impossibilitada, para os 
fins que motivaram a escolha de participar dos trabalhos 
do grupo de especialistas, a Farte que indicou o nome 
da referida pessoa poderá, no mais tardar quatorze dias 
antes da data de abertura da sessão da Assembléia das 
Partes, indicar o nome de outro especialista jurídico. 

(b) Baseada na lista mencionada no parágrafo (a) 
deste Artigo, a Assembléia das Partes escolherá onze pes­
soas com a finalidade de serem membros de um grupo 
de especialistas dentre os quais serão escolhidos os presi­
dentes dos tribunais e um suplente para cada uma des­
sas pessoas. Os membros do grupo de especialistas e seus 
suplentes assumirão suas funções durante o período de 
tempo estipulado no parágrafo (a) deste Artigo. Se um 
membro ficar impossibilitado de tomar parte nos traba­
lhos do grupo de especialistas, será substituido pelo seu 
suplente. 

(c) Para fins de designação de um presidente, o 
órgão Executivo convocará uma reunião do grupo de es­
?fCialistas no mais breve prazo após a escolha dos nomes 
que constituirão esse grupo. Para qualquer reunião do 
grupo de especialistas o quorum será atingido quando nove 
dos seus onze membros estiverem presentes. O grupo 
de especialistas designará, dentre os seus membros, o pre­
sidente do grupo que será eleito em voto secreto em uma 



Dezembro de 1972 D!ARIO DO CONGRI'SSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 6 _)í515 

ou, se necessário, mais eleições até a obtenção de pelo me­
nos seis votos favoráveis. O presidente assim escolhido 
pelo grupo permanecerá em suas funções até o término de 
seu mandato como membro do grupo de especialistas. 
As despesas ligadas a reunião do grupo de especialistas se- . 
rão consignadas como despesas administrativas da! 
INTELSAT para os fins de aplicação do Artigo 8 do Acordo' 
Operacional. 

(d) Se um membro do grupo de especialistas e seu 
suplente ficarem ambos impossibilitados de participar das 
reuniões do grupo. a Assembléia das Partes proverá os 
cargos vagos baseada na lista mencionada no parágrafo 
(a) deste Artigo. Se, entretanto, a Assembléia das Partes 
não se reunir no prazo de noventa dias. a contar da ncor­
rência das vacâncias. estas serão preenchidas PQr seleção 
realizada pela Junta de Governadores com base na lista 
referida no parágrafo ta) deste Artigo, cada Governador 
dispondo de um voto. Qualquer pessoa escolhida para 
substituir um membro ou um suplente cujo mandato 
não tenha terminado, assumirá as funções deste Ultimo 
até o término do prazo estipulado para o referido man­
dato. No caso em que vagar o cargo do presidente do 
grupo de especialistas, os membros deste grupo proverão 
o referido cargo pela designação de um outro dentre seus 
membras, de acordo com o procedimento descrito no pa­
râgrafo (C) de.'>te Artigv. 

(e) Ao escolher os membros do gruno de espesiali '3ta" 
e seus suplentes, em conformidade com o parágrafo (b) 
ou (d) deste Artigo, a Assembléia das Partes ou a Junta 
de Governadores esforçar-se-a para que a composição 
do grupo de especialistas reflita sempre uma representa­
ção geográfica adequada assim como os principais siste­
mas jurídicos representados entfe as Partes. 

(f) Qualquer membro do grupo de especialistas ou 
qualquer suplente que fizer parte de um tribunal de arbi­
tragem por ocasião da expiração de seu mandato, perma­
necerá nas suas funçõef: até a conclusão de qualquer pro­
cesso de arbitragem em andamento no r€ferido tribunal. 

(g) Se, entre a data de entrada em vigor do presente 
Acordo e a constituição do primeiro grupo de especia­
listas e de seus suplentes kvada a efeito em conformi­
dade com as disposições do parágrafo (b) deste Artigo, 
uma controvérsia jurídica surgir entre as partes aponta­
das no Artigo 1 deste Anexo. Q grupo de especialistas 
constituído nos termos das disposições do parágrafo ibl 
do Artigo 3 do Acordo Adicional relativo à arbitragem, de 
4 de junho de 1965, será chamado para a solução da refe­
rida controvérsia. O referido grupo de especialistas atuará 
em conformidade com as disposições deste Anexo par.1 
fins do Artigo XVIII do presente Acordo, e do Artigo 20 
do Acordo Operacional, bem cor.w do Anexo a este último. 

ARTIGO 4 

(a) Qualquer peticionário que desejar submeter à ar­
bitragem uma controvérsia de ordem jurídica, entregará a 
cada defensor e ao ôrgão Executivo documentação con­
tendo: 

li) uma exposição descrevendo detalhadamente a 
controvérsia submetida à arbitragem, as razões pelas quais 
a participação de cada defensor será solicitada na arbi­
tragem e os pont:~s capitais da solicita;;&.o; 

tii) uma exposição relatando as razões pelas quais 
o assunto da controvérsia é da competência do tribunal 
que será constituído em virtude cte.ste Anexo e as razões 
pelas quais este tribunal deve levar em consideração os 
pontos capitais da solicitaçáo, caso se pronuncie a favor 
do peticionário: 

(iii) uma exposição explicando as razõe.s que impedi­
ram o peticionário d·e solucionar a controvérsia amiga­
velmente em um prazo razoávf'l, por negociaçáo, ou por 
meios outros que não a arbitragem; 

1 i v) a prova do consentimento das partes no caso de 
qualquer controvérsia em que, em conformidade com o 
Artigo XVIII do presente Acordo ou do Artigo 20 do Acordo 
Operacional, este consentimento seja condição para que 
se possa recorrer ao processo de arbitragem descrito neste 
Anexo: 

t v) o nome da pessoa indicada pelo peticionário para 
atuar como membro do tribunal. 

(b) Imediatamente o órgão Executivo distribuirá a 
cada Parte e Signatário, assim como ao presidente do 
grupo de especialistas uma cópia do documento apresen­
tado nos termos do parágrafo (a) deste Artigo. 

ARTIGO 5 

(a) Nos &essenta dias que se seguirem à data do rece­
bimento dos exemplares da documentação apontada no 
parágrafo I a) do Artigo 4 deste Anexo, por parte de todos 
os ctefen~ores, a parte da defe.sa designará uma pessoa 
para participar na qualidade de membro do tribunaL No 
mesrno prazo, os especialistas da defesa poderão, conjun­
tamente ou individualmente, fornecer a cada parte e ao 
órgão Executivo um documento contendo seus pareceres 
às representações apontadas no parágrafo (a) do Artigo 4 
deste Anexo. compreendendo qualquer reconvenção decor~ 
rente do assunto da controvérsia. O órgão Executivo for~ 
hecerá sem demora ao presidente do grupo de especia~ 
li<;tas um exemplar de cada um desses documentos. 

(b) No caso em que a parte defens-ora não tiver pro­
cedido a essa indicação no decurso do prazo concedido, o 
presidente do grupo de especialistas indicará um espe­
cialista dentre aqueles cujos nomes tiverem sido .subme­
tidos ao órgão Executivo em conformidade com o pará­
grafo (a 1 do Artigo 3 deste Anexo. 

(c) Nos trinta dias que seguirem sua indicação, os 
d:Jis membros do tribunal entender-se-ão para escolher, 
dentre os membros do grupo de especialistas, constituído 
de 2_cordo c.om o artigo 3 deste Anexo, uma terceira pes­
soa que assumirá as funções de presidente do trib,mnl. Na 
bJta rie entendimento dentro deste prazo, um dos dois 
membrcs de.signad<Js pode levar o fato ao presidente do 
grupo de especialistas o qual, no prazo de dez dias, indi­
cará um membro do grupo de especialistas, que não seja 
ele, para assumir as funções de presidente do tribunaL 

(d) O tribunal será constituído a partir do momento 
em que fôr nomeado o seu presidente. 

ARTIGO 6 

(a) Quando vagar um cargo no tribunal por motivos 
que forem considerados independentes da vontade dos 
litigantes. ou compatíveis com o bom andamento do pro­
cesso de arbitragem. pelo presidente ou pelos membros do 
tribunal que permanecerem em seus cargos, a vaga será 
provida em conformidade com as seguintes disposições: 

! i l se a vaga decorrer da saída de um membro no­
meado por um dos litigantes. esta indicará um substituto 
nos dez dias consecutivos à vacância; 

lii) se a vacância decorrer da saída do presidente do 
tribunal ou de outro membro do tribunal nomeado pelo 
presidente do grupo de especialistas, um substituto será 
escolhido dentre os membros do grupo na forma prevista 
nos parágrafos (cJ ou lbl, respectivamente, do Artigo 5 
deste Anexo, 

(b) Se uma vacância se produzir no seio do tribunal 
por qualquer razão que não sejam aquelas previstas no 
parágrafo r a) deste Artigo ou se não fã r provido o cargo 
que vagou nas condições previstas no referido parágr:afo, 
os membros do tribunal que permanecerem em· .súàs fun­
ções poderão, a pedido de um dos litigantes, prosseguir no 
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processo e pronunciar a sentença do tribunal, não obstan ... 
te os termos do artigo 2 deste Anexo. 

ARTIGO 7 

(a) o tribunal decidirá da data e local de suas sessões. 
(b) Os debates serão realizados a portas fechadas e 

tudo quanto for apresentado ao tribunal terá caráter con­
fidenciaL Entretanto, poderão assistir aos debates e ter 
vísta a todo e qualquer documento ou auto apresentado, a 
INTEL3AT, as Partes cujos Signatárioes por elas designa­
d:-s e os Signatários cujas Partes que os designaram, sejam 
partes na controvérsia. Quando a INTELSAT for parte no 
processo, todas as Partes e todos os Signatários, poderão 
a~sistir aos debates e ter vista a tudo que tiver sido 
apresentado. 

(c) No caso de controvêrsia em relação à competência 
dt· tri\"lunal, o tribunal examinará esta questão em pri­
m€;ro I:1gar e pronunciará sua decisão o mais breve pos­
sívei. 

(d) O processo desenrolar-se-á por escrito e será líci­
to a cada litigante apresentar provas escritas para fun­
df!r~ePtrr sua argumentação de fato e de direito. Entre­
tanto, se o tribunal julgar oportuno, arg""Jmentos poderão 
ser apresE'ntados verbalmente e testemunhas ouvidas. 

(e) O processo se iniciará por meio de requerimento 
do peticionário, D qual deverá ser devidamente fundamen­
t? r o com fatos relaci-onados com as provas e com os prin­
cípios jurídicos invocados. Em caso de contestação, o peti­
cionário poderá apresentar uma réplica à defesa. Debates 
orais acJirionais só serão apresentados caso o tribunal 
julgue necessário. 

(f) O tribunal poderá tomar conhecimento das recon­
vencães decorrentes diretamente do objeto da controvérsia 
e decidir a respeito de tais demandas, contanto que sejam 
de sua competência tal como é definida no Artigo XVIII 
do presente Acordo e no Artigo 20 do Acordo Operacional, 
assim como no Anexo a este último. 

(g) se, no decurso do processo, os litigantes chega­
rem a um acordo, o tribunal consigna-lo-á sob forma de 
uma sentença pronunciada com o conhecimento dos liti­
gantes. 

(h) A qualquer momento do processo, o tribunal po­
derá encerrá-lo se decidir que a controvérsia ultrapassa 
os limites de sua competência tal qual foi definida no 
Artigo XVIII do presente Acordo e no Artigo 20 do Acordo 
Operacional, assim como no anexo a este último. 

(i) As deliberações do tribunal serão secretas. 
(j) A sentença e as decisões do tribunal serão pro~ 

latadas e fundam-entadas por escrito. Pelo menos dois 
membros do tribunal devem aprová-las. Um membro que 
esteja em desacordo com a sentença prolatada poderá 
apresentar. em separado, seu parecer por escrito. 

(k) O tribunal comunicará sua decisão ao órgão Exe­
cutivo que a distríbuirá a todas as Partes e a todos os 
Signatários. 

{l) O tribunal poderá adotar as normas de procedi­
mento complementares n-ecessárias para o andamento da 
arbitragem e compatíveis com aquelas estabelecidas neste 
Anexo. 

ARTIGO 8 

Se uma parte não agir, a outra parte poderá pedir 
ao tribunal que prolate uma sentença em seu favor. Antes 
de pronunciar sua decisão, o tribunal assegurar-se-â de 
que o assunto é de sua competência e que é fundamentado 
de fato e de direito. 

ARTIGO 9 
(a) Qualquer Parte cujo Signatário por ela designado 

for Jitigante em uma controvérsia, terá direito de inter-

vir e de tornar-se litisconsorte no caso. Esta intervenção 
deverá ser notificada por escrito ao tribunal e às outras 
partes na controvérsia. 

(b) No caso em que qualquer outra Parte, qualquer 
Signatário, ou a INTELSAT, considerar que têm um inte­
resse legítimo na solução do caso, poderão requerer ao 
tribunal a autorização para intervir e tornar-se litiscon­
sortes no caso. O tribunal atenderá a esta solicitacão se 
consid·erar que o peticionário tem legitimo intereSse na 
solução do caso. 

ARTIGO 10 

O tribunal, quer a pedido de um litigante, quer por 
sua própria iniciativa, poderá nomear os especialistas cujo 
assessoramento estíme necessário. 

ARTIGO 11 

Cada Parte, cada Signatário e a INTELSAT fornecerão 
toda e qualquer informação que o tribunal, quer a pedido 
de uma parte na controvérsia, quer por sua própria ini­
ciativa, julgar necessária para o andamento do processo 
e a solução da controvérsia. 

ARTIGO 12 

Antes de pronunciar sua decisão, no decurso do estudo 
do caso, o tribunal poderá determinar toda e qualquer 
medida provisória que julgar necessária à proteção dos 
direitos dos litigantes. 

ARTIGO 13 

(a) A sentença do tribunal será fundamentada em: 
li) o presente Acordo e- o Acordo Operacional; 
fii) os princípios jurídicos geralmente aceitos. 
(b) A sentença do tribunal, inclusive qualquer solu­

ção entre os litigantes. em conformidade com o disposto 
no parágrafo ( g) do Artigo 7 deste Anexo, obrigará todos 
os litigantes, que deverão, de boa fé, se conformar a ela. 
Quando a INTELSAT for parte em uma c~ntrnvér'~ia P o 
tribunal julgar que uma decisão tomada por um dos seus 
órgãos é nula porque não foi autorizada, nem pelo pre­
sente Acordo, nem pelo Acordo Operacional, ou porque 
não é conforme a estes últimos, a sentença do tribunal 
obrigará todas as Partes e todos os Signatários. 

(c) Em caso de divergência a respeito do significado 
ou do alcance da decisão, o tribunal que a pronunciou, in­
terpreta-la-á a pedido de qualquer dos litigantes na con­
trovérsia. 

ARTIGO 14 

A menos que o tribunal decida de outra maneira a 
est,e respeito, por circunstâncias peculiares ao caso, as 
custas processuais. inclusive os honorários dos membros 
do tribunal, serão repartidas igualmente entre ambas as 
partes. Quando uma das partes consistir de mais de um 
litigante, a parcela desta parte será repartida pelo tri­
bunal entre os litigantes dessa parte. Quando a INTELSAT 
for parte em uma controvérsia, as custas que lhe incum­
birão e que serão relativas à arbitragem serão compu­
tadas como despesas administrativas da INTELSAT para 
os fins do Artigo 2 do Acordo Operacional. 

ANEXO D 

Disposições Transitória.s 

l. Continuidade das atividades da INTELSAT. 
Qualquer decisão do Comitê Interino de Comunica­

ções por Satélites, tomada em conformidade c:Jm o Ac:.:rd:> 
Provisório ou o Acordo Especial, e que estiver vigorando 
na data em que estes acordos findarem, continuará ple-
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namente em vigor, salvo no caso e até o momento em que 
for modificada ou rejeitada pelo presente Acordo ou pelo 
Acordo Operacional por motivo de suas respectivas im­
plemental;'ôes. 

2. Gerência. 

Durante o período imediatamente subseqüente à en­
trada em vigor do presente Acordo, a "Communication 
Satellite Corporation" continuará a desempenhar as fun­
ções de gerência para à elaboração de projetos, desenvol­
vimento, construção, estabelecimento, operação e manu­
tenção do segmento espacial da INTELSAT, em conformi­
dade com os mesmos termos e condições de serviço que 
eram aplicáveis ao seu papel de gerente em conformidade 
com o Acordo Provisório e o Acordo Especial. No exercício 
de suas funrões, a referida empresa estará vinculada 
por todas a.s disposic;ões pertinentes do presente Acordo 
e do Acordo Operacional e será submetida particularmen­
te às diretrizes gerais e às determinações específicas da 
Junta de Governadores, até que: 

(i) a Junta de Governadores determine que o órgão 
Executivo está em condições de assumir a responsabilidade 
pela execução da totalidade ou de certas funções do 
órgão Executivo nos termos do artigo XII do presente 
Acordo quando a "Communication Satellite Corporation" 
será exonerada de sua responsabilidade pela execução de 
cada uma dessas funções, à medida em que estas forem 
sendo assumidas pelo órgão Executivo; e 

(ii) o contrato de serviços gerenciais referido no in­
ciso fii) do item (a) do artigo XII do presente Acordo 
entrar em vigor, quando o disposto neste parágrafo ces­
sará de atuar no que conceme às funções contidas no 
escopo daquele contrato. 

3. Representação regional. 

No período que se estende entre a entrada em vigor 
do presente Acordo e a entrada em funções do Secretário­
Geral, a habilitação, nos termos do parágrafo (e) do artigo 
IX do presente Acordo, de qualquer grupo de Signatários 
que desejar ser representado na Junta de Governadores, 
em conformidade com o inciso (iii) do item (a) do referido 
artigo, estará subordinada ao recebimento pela "Commu­
nication Satellite Corporation" do pedido por escrito 
oriundo do referido grupo. 

4. Privilégios e imunidades. 

As Partes no presente Acordo que eram partes do 
Acordo Provisório outorgarão às pessoas e aos órgãos 
correspondentes que lhes sucederão, até o momento em 
que entrar em vigor o Acordo relativo à sede e ao Pro­
tocolo, segundo o caso. assim como previsto no artigo XV 
do presente Acordo, os privilégios, isenções e imunidades 
que tinham sido outorgadas pelas referidas Partes, ime­
diatamente antes da entrada em vigor do presente Acor­
do, a·o Consórcio Internacional de Telecomunicações por 
Satélites, aos signatários do Acordo Especial, ao Comitê 
Interino de Comunicações por Satélite e seus represen­
tantes. 

ACORDO OPERACIONAL RELATIVO A ORGAN1ZAQAO 
INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇõES POR 
SATELITE "INTELSAT" 

Preâmbulo 
Os Signatários do presente Acordo Operacional: 
Considerando que os Estados Partes no Acordo relativo 

à Organização Internacional de Telecomunicações por Sa­
télites "INTELSAT" se comprometem pelo Acordo a as-

sinar o presente Acordo Operacional ou a designar uma 
entidade de telecomunicação para este efeito, 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

(Definições) 

(a) Para afins do presente Acordo Operacional: 
(i) "Acordo" designa o Acordo relativo à Organiza­

ção Internacional de Telecomunicações por Satélites 
INTELSAT"; 

(ii) "Amortização" inclui a depreciação; e 
(iii) "Elementos do ativo" incluem todo elemento, de 

qualquer natureza, sobre o qual um direito de propriedade 
pode ser exercido, bem como todo direito contratual. 

(b) As definições do Artigo I do Acordo se aplicam ao 
presente Acordo Operacional. 

ARTIGO 2 
(Direitos e obrigações dos Signatários) 

Cada Signatário adquire os direitos atribuídos aos 
Signatários do Acordo e no presente Acordo Operacional e 
.se compromete a cumprir as obrigações que lhe cabem 
1nos termos dos referidos Acordos. 

ARTIGO 3 

(Transferência de Direitos e Obrigações) 
(a) A partir da data da entrada em vigor do Ac.ordo 

e do presente Acordo Operacional e sob reserva dos dis­
positivos do Artigo 19 do presente Acordo Operacional: 

(i) os direitos de propriedade, os direitos contratuais 
e todos os outros direitos, inclusive aqueles referentes ao 
segmento espacial, pertencentes em partes indivisíveis, na 
referida data, aos signatários do Acordo Especial, em 
virtude do Acordo Provisório e do Acordo Especial, serão 
porpriedade da INTELSAT; 

(ii) todas as obrigações e responsabilidades assumi­
das coletivamente pelos signatários do Acordo Especial 
ou em seus nomes, em cumprimento dos dispositivos do 
Acordo Provisório e do Acordo Especial, vigentes na refe­
rida data, ou que resultem de atos ou omissões anteriores 
a esta data, tornam-se obrigações e responsabilidades da 
lNTELSAT. Todavia, este item não se aplica a qualquer 
obrigação ou responsabilidade decorrente de medidas ou 
decisões tomadas após a data de abertura para assinatura 
do Acordo, as quais, após a entrada em vigor do Acordo, 
não poderiam ter sido assumidas pela Junta de Governa­
dores sem a autorização prévia da Assembléia das Partes 
em conformidade com as disposições do parágrafo (f) do 
Artigo III do Acordo. 

(b) A INTELSAT será proprietária do segmento es­
pacial da INTELSAT e dos demais bens adquiridos pela 
INTELSAT. 

(c) O interesse financeiro de cada Signatário na 
lNTELSAT será igual ao montante obtido mediante a apli­
cação de sua quota de investimento na avaliação efetuada 
em conformidade com o Artigo 7 do presente Acordo 
Operacional. 

ARTIGO 4 

(Contribuições financeiras) 
(a) Cada Signatário contribuirá para atender às ne~ 

oessidades de capital da INTELSAT, de acordo com o que 
tenha sido determinado pela Junta de Governadores em 
conformidade com as disposições do Acordo e do presente 
Acordo Operacional, proporcionalmente à sua quota de 
investimento, em conformidade com o Artigo 6 do presente 
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Acordo Operacional, e receberá o reembolso e a re­
muneração pelo uso do capital em conformidade com as 
disposições do Artigo 8 do presente Acordo Operacional. 

(b) -As necessidades de capital incluirão todos os 
custos diretos e indiretos de projeto, desenvolvimento, 
construção e estabelecimento do segmento espacial da 
lNTEü:IAT e relativos aos outros bens da INTELSAT, as­
sim c-:mo as contríbuições que os Signatários deverão pa­
gar à INTELSAT em conformidade c:Jm o parágrafo (f) 
do Artigo 8 e com o parágrafo ( b) do Artigo 18 do 
presEnte Acordo Operacional. A Junta de Governadores 
determinará as necessidades financeiras da INTELSAT 
a serem cobertas por contribuições de capital dos Signa­
tUxios. 

rc·) Cada Signatári-J, como usuário do segmento es­
P:'cial da INTELSAT, assim como qualquer usuário, pagará 
as taxas de utilização fixadas em conformidade com as 
di.spo.sições do Artigo 8 do presente Acordo Opera~ional. 

<C) A Junta de Governadores estabelecerá um pro­
grama de pagamentos exigidos em conforimidade com o 
presente Acordo Operaci-onal. Qualquer pagamento não 
e·fetuado após a data do seu vencimento será acrescido 
dos juros calculados de acordo com uma taxa a ser de­
tnmin2.da pela Junta de Governadores. 

ARTIGO 5 

(Limitação do capital) 

(a) O total das contribuições líquidas de capital dos 
Signatários e dos compromissos contratuais pendentes de 
capital da INTELSAT será sujeito a um limite. Será igual 
ao montante acumulado das contribuições de capital pagas 
pelos Signatários de Acordo Especial em conformidade com 
os Artigos 3 e 4 do referido Acordo Especial, e pelos Sig­
natários do presente Acordo Operacional em conformida­
de C·Jm o Artigo 4 do pre&ente Acordo Operacional, menos 
o montante acumulado do capital que lhes será reembol­
sado em virtude do Acordo Especial e do presente Acordo 
Operacional e mais o total pendente dos compromissos 
contratuais de capital da INTELSAT. 

(b) O limite mencL~nado no parágrafo (a) deste Ar­
tigo será fixado em 500 milhões de dólares norte-ameri­
canos ou em uma quantia autorizada em virtude dos pará­
grafos (c) ou (d) deste Artigo. 

(c) A Junta de Governadores poderá recomendar à 
Reunião dos Signatários que seja elevado o limite vigente 
em virtude do parágrafo (b) deste Artigo. Esta recomen­
dação será examinada pela Reunião dos Signatários, e o 
limite elevado será aplicável a partir do momento de sua 
aprovação pela Reunião dos Signatários. 

(d) Todavia, a Junta de Governadores poderá elevar 
o limite até dez por cento acima do limit-e de 500 milhões 
de dólares norte-americanos ou de todo outro limite su­
perior que vier a ser aprovado pela Reunião dos Signa­
tários em virtude do parágrafo (c) deste Artigo. 

ARTIGO 6 

<Quotas de investimento) 

(a) Salvo se este Artigo dispuser em contrato, cada 
Signatário terá uma quota de investimento equivalente 
a sua percentagem de utilização total do segmento espa­
cial da INTELSAT por todos os Signatários. 

(b) Para os fins do parágrafo (a) deste Artigo, a uti­
lízação do segmento espacial da INTELSAT por mn Signa­
tário será determinada dividindo as taxas de utilização 
do segmento espacial a serem pagas à INTELSAT pelo 
referido Signatário pelo número de dias durante os quais 
as taxas forem pagáveis no decorrer do semestre anterior 
à data efetiva da determinação das quotas de investimen­
to em conformidade com os itens (i), Ui) ou (V) do pa-

rágrafo (C) deste Artigo. Todavia, se~ o número de dias, 
nara c..s quais as taxas forem pagáveis por um Signatário 
para a utilização naquele semestre for inferior a noventa 
UlG..~, éMa.s 1a21.as nao strau levadas em conta para a deter­
min<.çao das qu...Las de investimento. 

(c) As quotas de investimento serão consideradas efe­
tivas a partir: 

(íJ da data em que entrar em vigor o presente Acordo 
Operacional; 

Cii) de primeiro de março de C&da ano. Tudavia, se 
o presente Acordo Operacional entrar em vigor menos de 
;:.t..> Ineses ante.- do !J' UAüllU prüüelru ue Lü<tr..;:..~ Ht..1uu'"'la 
determinação será tomada para os fins do preSente item 
para vigorar a partir desta data; 

(íiil da data em 4tH: u p,t:;:,euLe ACOL"ao Operacwnal 
entrar em vigor para um novo Signatário; 

(iv) da data efetiva de retirada de um Signatário da 
..I.J..~·J. ..::.. ..... ...,~~.i' t: 

(v) da data de reauisição por um Signatário para 
"l~·--- _ ~""'"·-~.::> u.e uti:Jzaçãu ao .:st!g1ueuw esp"'"c'a' -ta 
lNTELSAT tenham, pela primeira vez, se tornado pagá­
veis pelo referido Slgna~.oa.uu, pm LILUu.açaú !)elu sua p.rv­
pria estação terrena, salvo quando tal data de requisicão 
não estiver aquém de noventa dias, a contar da data em 
4ue a.s taxas C:.e ULH1:6uÇa.o ao segmento espacial se tor­
naram pagáveis. 

d) (iJ Qualquer Signatário poderá solicitar, no caso 
em que a deLermmaçao das quoLas de investimento ete­
tuaua em conwrm1ctade com o paragraro tc) deste Artigo 
tiver co1no resmtaao tornar sua q1wta de investimento 
SU!--enor a sua quota-parte ou, segundo o caso, a quota 
de mvesumento que detinha imediatamente antes da 
re~, o~ua. ~ t.LUlllH•at;""u, tft..e 1ne ~e) a atríbuida uma quota 
de investimento menor, com a restrição que esta quota 
de mve~:.ümtnto nã.o seja interior à quota-parte final 
que_ detinha_ sob o regime do Acordo Espacial ou, even­
tualmen-.e, a sua quota de investimento imediatamente 
antes da determinação. Estas solicitações serão apre­
sentadas à INTELSAT estipulando o montante da redu­
ção solicitada da quota de investimento. A INTELSAT 
notificará, sem demora, todos os Signatários destas so~ 
licitações, que serão deferidas na medida em que outros 
Signatários aceitem um aumento de suas quotas de in­
vestimento. 

(ii) Qualquer Signatário poderá notificar a ..... . 
INTELSAT de que ele está disposto a aceitar um aumen­
to de sua quota de investimenW estipulando o limite, se 
existir, de .sua aceitação, a fim de que seja possível 
atender as solicitações de redução das quotas de inves­
timento apresentadas em conformidade com o item (i) 
deste parágrafo. Dentro destes limites, o montante total 
da redução das quotas de investimento solicitada em con­
formidade com o item (i) deste parágrafo será repartido 
entre os Signatários que tiverem aceito, em conformidade 
com este item, um aumento de suas quotas de investi­
mento proporcionalmente às quotas de investimento que 
possuíam imediatamente antes do reajustamento apli­
cáveL 

Uii) Se as reduções solicitadas em conformidade 
com o item (i) deste parágrafo não puderem ser inteira­
mente repartidas entre os Signatários que concordaram 
com um aumento de suas quotas de investimento em 
conformidade oom o item Oi) deste parágrafo, o total 
dos aumentos aceitos será repartido, até atingir os li­
mites fixados por cada Signatário que concordou com o 
aumento de sua participação de investimento em vir­
tude deste parágrafo, a titulo de redução para os Sig­
natários que solicitaram uma diminuição de suas quotas 
de investimento em confarmidade com o item rn deste 
parágrafo, proporcionalmente às reduções que solicitou 
em virtude do referido item. 
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rivl Qualquer Signatário que tiver solicitado uma 
redução àe sua quota de investimento ou tiver concor­
dJ.do cnm ,tn1 aumento de sua quota de investimento em 
c::mlcrmi( de com as disposições deste parágrafo será 
ccnsideral o f :Jmo tendo aceito a redução ou o aumento 
de· sF.:. 4~-~1.1 de investimento determinado em confor­
minl.C:( c::::11 a" dis}:osicêes deste parágrafo, até a de­
terminarão das L1110tas de investimento seguinte em con­
formiclade com as disposições do item <iil do parágrafo 
(c 1 deste Artigo. 

• v 1 A Jrnta de Governadores estabelecerá procedi-
m n ::o~ :.pr·pri.::dos ;·elativo.s à notlficação das solicita­
. c ú: • Sig:1-!táríos J. respeito da redução de suas quotas 

Ge n·,fst:mf'Lt:l apt.\sentadas em conformldade com as 
G;.,p:~ •. é, e::; d item !i 1 deste parâgrafo e à notificação 
:wbs ;--:igl::"tt ria~ que estiverem dispostos a aceitar o 
alLtYT'_t:J ~:2 ~:ws quotas de investimento em conformi­
dr de c::~m ao;; disposições do item (ii) deste parágrafo. 

el Com o ab_iPbvo de fjx:ar a composição da Junta 
C e Go· etnad 'res e calcular a participação de voto dos 
CJ'. ernad::res. as quotas de investimento, determinadas 
er..1 r~r.·-ormide.de com o item ~ii) do parágrafo (cl deste 
Art:?:,o. terfi.C' eieito a p.:trtir do primeiro dia da sessão 
nrrrn:··-~i3 da Reunião dos Signatários que segue a refe­
r'<'J. Lrte:-mi:1ação. 

-~J mrdida em que uma quota de jnvestimento 
f::lr ~--ll. .. ·i:mi-, arla. em conformida0_e com as disposições dos 
itPr.s • ;ii 1 o1: (v r do parágrafo 1 c 1. ou do parágrafo (h) 
t>f:s e ·· Tt;z· e na medida em que a saída de um Sig­
r.2.tá; ·o o Exlp:ir. as quotas de investimento de todos os 
on~ ~ Sigm~Lr~o" serão reajustadas na p·roporção de 
SU;:t-'3 :: ,,...ectlv:J.s quctas de investimentos, que detinham 
;F:tf'~ ~~0 re:er1du reajuste. se compensem umas às ou­
trJ.:o. ·o crrs" dr. sa:cta de um Signatário, as quotas de 
in·, f~_-.:timeJ:b de O.C5 por cento determinadas em con­
~-D'l11iV.:"!c1e n:n n.: disp:::sições do parágrafo fh) deste 
·' ,.t'g:-" ·1''c q,,.-;n r·tmentadas. 

T:'(L:; os Si~ratfrios serão notificados, sem de­
m-_. .. 'elu TELSAT, dos resultados de cada determi­
n~"''l_Q · ~'·~~· 0•·otas cie investimento e da data em que 
r..,t,.~:·c em -.-ig~r a referida drterminação. 

h) '''fon , ':stante q11alquer disposicão deste Artigo, 
n: r;i1"U Sig:1Jtário terá uma quota de investimento que 
... e1.1 in rrior a. 0,05 por ce.nto do total das quotas de 
ir- r 'P"''-rto. 

ARTIGO 7 

(R e : tJ.s' :- ,-~entos financeiros entre Signatários) 

a) Ao er.trar em vigor o presente Acordo Operacio­
nal r. p:•steri8rmente, cada vez que forem determinadas 
qt'Gtas de investimento, reajustamentos financeiros serão 
feitos entrp os Signatários por intermédio da INTELSAT, 
baseadas numa avaliação efetuada em conformidade com 
o parágrafo lb) deste Artigo, Os montantes dos refe­
ridos reajustamentos financeiros serão determinados, pa­
ra cada Signatário, pela aplicação da referida avaliação: 

1 i I ao entrar em vigor o presente Acordo Operacio­
nal, a diferença, se existir, entre a quota-parte final que 
qualquer Signatário detinha em conformidade com o 
Acordo Especial e sua quota de investimento inicial de­
terminada em conformidade com o Artigo 6 do Acordo 
Operacional; 

t íí 1 ao determinar, posteriormente, quotas de inves­
timento, a diferença, se existir, entre a nova quota de 
investimento de qualquer Signatário e sua quota de in­
vestimento anterior a esta determinação. 

b) A avaliação a que se refere o parágrafo (a) deste 
Artigo será teita da seguinte forma: 

li 1 do custo inicial de todos os elementos do ativo, 
tal como se encontra registrado nas contas da INTELSAT, 

na data do reajustamento, incluídos· o ret{)rno de capital 
e as despesas de capital, será subtraído o total: 

(A) da amortização acumulada inscrita nas contas 
da INTELSAT na data do reajustamento, e 

(B) dos empréstimos e outras quantias devidas pe­
la !NTELSAT na data do reajustamento. 

(ii) os resultados obtidos em virtude do item (i) 
deste parágrafo serão reajustados: 

(A) somando ou subtralndo, conforme o caso, com 
o objetivo de efetuar os reajustamentos financeiros ao 
entrar em vigor o presente Acordo Operacional. uma 
quantia que representa a insuficiência ou o excesso dos 
pagamentos efetuados pela INTELSAT, em remuneração 
pelo uso de capital, relativo ao montante acumulado 
devido, em conformidade com o Acordo Especial, às taxa.s 
de remuneração pelo uso de capital fixadas pelo Comitê 
Interino de Comunicações por Satélites. em conformidade 
com o Artigo 9 do Acordo Especial, em vigor no decorrer 
dos períodos durante os quais eram aplicáveis as taxas 
correspondentes. Com a finalidade de avaliar a quantia 
que represente qualquer insuficiência ou excesso de pa­
gamento, a remuneração devida será calculada em bases 
mensais e será relacionada com o montante líquido dos 
elemenros descritos no item !i) deste parágrafo; 

(B) somando ou subtraindo, sonforme o caso, com 
o objetivo de efetuar os reajustamentos financeiros em 
cada avaliação posterior, uma outra quantia que repre­
sente a insuficiência ou o excesso de pagamentos efetua­
dos pela INTELSAT, em remuneração pelo uso de capital 
a contar da data da entrada em vigor do presente Acordo 
Operacional até a data efetiva da avaliação, relativa ao 
montante acumulado devido, em conformidade com o pre­
sente Acordo Operacional, às taxas de remuneração pelo uso 
de capital em vigor no decorrer dos períodos durante os 
quais as taxas pertinentes eram aplicáveis e fixadas pela 
Junta de Governadores, em conformidade com o Artigo 
8. 0 do presente Acordo OperacionaL Com o objetivo de 
determinar a quantia que repre.sente qualquer insufici­
ência ou excesso de pagamento, a remuneração devida 
será calculada em bases mensais e será relacionada com 
o montante líquido dos elementos descritos no item (i l 
deste parágrafo. 

c) Os pagamentos devidos pelos e aos Signatários, 
em conformidade com as disposições deste Artigo, serão 
efetuados na data determinada pela Junta de Governa­
dores. A taxa de juros a ser determinada pela Junta de 
Governadores será adicionada, após aquela data a qual­
quer quantia que não tiver sido paga, salvo se relativa­
mente aos pagamentos devidos em conf:Jrmídade com o 
item (i) do parágrafo (a) deste Artigo, os juros forem 
acrescentados a partir da data de entrada em vigor 
do presente Acordo Operacional. A taxa de juros a que 
se refere este parágrafo será igual à taxa de juros de­
terminada pela Junta de Governadores em conformidade 
com o parágrafo fdl do Artigo 4.0 do presente Acordo 
Operacional. 

ARTIGO 8 

(Taxas de utilização e receitas) 

a} A Junta de Governadores fixará as unidades de 
medida para a utilização do segmento espacial da 
INTELSAT relativas aos diversos tipos de utilização e. 
guiando-se pelas regra.s gerais que puderem ter sido for­
muladas pela Reunião dos Signatários em conformidade 
com as disposições do Artigo VIII do Acordo, fixará a 
taxa de utilização do segmento espacial da INTELSAT. 
As referidas taxas terão por objetivo a cobertura dos gas­
tos de operação, manutenção e administração da 
INTELSAT, o provimento de capital de giro que a Junta 
de Governadores julgar necessário, a amortização dos 
investimentos efetuados pelos Signatários na INTELSAT 
e a remuneração pelo uso do capital dos Signatários. 
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b) Para a utilização de uma capacidade disponível 
para as finalidades dos serviços especializados de tele­
comunicações, em conformidade com o parágrafo (d) 
do Artigo III do Acordo, a Junta de Gúvernadores fixará 
a taxa que deverá ser paga pela utilização dos referidos 
serviços. Para tal, a Junta de Governadores cumprirá. as 
disposições do Acordo e. do presente Acordo. Operaciona} 
e, em particular, o paragrafo (a) deste ArtigO, e levara 
em conta os custos relacionados com o fornecimento dos 
serviços especializados de telecomunicações, bem como 
uma parte adequada das despesas gerais e administrati­
vas da INTELSAT. No caso de satélites separados ou de 
instalações associadas financiadas pela INTELSAT, em 
conformidade com o parágrafo (el do Artigo V do Acordo, 
a Junta de Governadores fixará as taxas a serem pagas 
pela utilização dos referidos serviços. Para tal, a Junta 
de CNvernadores cumprirá as disposições do Acordo e do 
presente Acordo Operacional e, em particular, o parágrafo 
(a J deste Artigo de modo a cobrir a totalidade das des­
pesas diretamente resultantes da elaboração, desenvol­
vimento, construção e fornecimento dos referidos satéli­
tes separados e instalações associadas, bem como de uma 
parte adequada das despesas gerais e administrativas da 
INTELSAT. 

c) Ao determinar a taxa de remuneração pelo uso 
do capital dos Signatários, a Junta de Governadores in­
ctuirá uma margem adicional para os riscos relacionados 
aos investimentos feitos na INTELSAT e, levando em 
conta esta consignação, fixará uma taxa tão próxima 
quanto possível do custo do dinheiro nos mercados mun­
diais. 

d} A Junta de Governadores estipulará quaisquer 
sanções apropriadas para o ca.so em que os pagamentos 
das taxas de utilização estiverem em atraso por três 
meses ou mais. 

e) As receitas da INTELSAT serão aplicadas, na 
medida do possível, na seguinte ordem de prioridade: 

(i) para cobertura dos custos de operação, manu­
tenção e administração; 

OiJ para o provimento do capital de giro que a Junta 
de Governadores julgar necessári<>; 

fiiil para o pagamento dos Signatários, proporcio­
nalmente às suas respectivas quotas de investimento, das 
quantias que representem o reembolso do capital num 
montante igual às provisões de amortização fixadas pela 
Junta de Governadores segundo constem das contas da 
INTELSAT; 

(iv) para o pagamento a um Signatário que tiver 
se retirado da INTELSAT, das quantias que possam lhe 
ser devidas, em conformidade com as disposições do Ar­
tigo 21 do presente Acordo Operacional; e 

(V) para o pagamento, a Signatários, do saldo dis­
ponível a título de remuneração pelo uso do capital, pro­
porcionalmente às suas respectivas quotas de investi­
mento. 

f) Na medida em que as resceitas da INTELSAT 
forem insuficientes para cobrir os custos de operação, 
manutenção e administração da INTELSAT, a Junta de 
Governadores poderá decidir compensar o deficit median­
te a utilização do capital de giro da INTELSAT, conclu­
indo acordos sobre contas a descoberto, recorrendo a 
empréstimos ou solicitando aos Signatários contribuições 
de capital proporcionalmente as suas respectivas quotas 
de investimento, ou por qualquer combinação destas me­
didas. 

ARTIGO 9 
(Transferência de fundos) 

a) As liquidações das contas entre os Signatários e 
a INTELSAT, no que diz respeito às transações finan­
ceiras efetuadas em conformidade com os Artigos 4, 

7 e 8 do presente Acordo Operacional, deverão ser efe­
tuadas de modo a minimizar tanto as transferências de 
fundos entre os Signatários e a INTELSAT quanto o mon­
tante das quantias em poder da INTELSAT, além e acima 
do capital de giro julgado necessário pela Junta de Go­
vernadores. 

b) Todos os pagamentos que forem feitos entre os 
Signatários e a INTELSAT, em conformidade com o pre­
sente Acordo Operacional, serão efetuados em dólares 
norte-americanos ou em moeda livremente conversível 
em dólares norte-americanos. 

ARTIGO 10 

(Contas a descoberto e empréstimos) 
(a) Com o propósito de fazer frente a insuficiência 

de fundos, aguardando a entrada das receitas da INTEL­
SAT ou contribuições de capital pelos Signatários, em 
conformidade com as disposições do presente Acordo Ope­
racional, a INTELSAT poderá, com a aprovação da Junta 
de Governadores, concluir acordos para contas a descober­
to. 

(b) Em circunstâncias excepcionais e com a finalidade 
de financiar qualquer atividade empreendida pela INTEL­
SAT ou para fazer frente a qualquer responsabilidade em 
que incorra a INTELSAT, em conformidade com as dispo­
sições dos parágrafos (a}, (b) ou (c) do artigo III do 
Acordo au com as disposições do presente Acordo Opera­
cional, a INTELSAT poderá contrair empréstimos por deci­
são da Junta de Governadores. Os montantes não pagos 
dos referidos empréstimos serão considerados como com­
promisso contratual de capital para os efeitos do ArtiglJ 
5 do presente Acordo Operacional. A Junta de Governado­
res, em conformidade com o item (xiv) do parágrafo (a) 
do Artigo X do Acorâo, prestará contas detalhadamente à 
Reunião dos Signatários das razões que motivaram sua 
decisão de contrair um empréstimo e os termos e condi­
ções do referido empréstimo. 

ARTIGO 11 

(Custos excluídos) 

Não farão parte dos custos da. INTELSAT: 

(iJ os impostos de renda sobre as quantias pagas 
pela INTELSAT a qualquer Signatário; 

(ii) os gastos com projeto e desenvolvimento de lan­
çadores e de instalações de lançamento, com exceção dos 
ga.stos ocasionados pela adaptação dos lançadores e das 
instalações de lançamento relativos ao projeto, desenvol­
vimento, construção e estabelecimento do segmento espa­
cial da INTELSAT; e 

(iii) os custos dos representantes das Partes ou dos 
Signatários para assistir às reuniões da Assembléia das 
Partes, da Reunião dos Signatários, da Junta de Governa­
dores ou a quaisquer outras reuniões da INTELSAT. 

ARTIGO 12 

(Auditoria) 

As contas da INTELSAT serão auditadas anualmente 
por auditores independentes designados pela Junta de 
Governadores. Qualquer Signatária terá direito de verificar 
as contas da INTELSAT. 

ARTIGO 13 

(União Internacional de Telecomunicações) 

Além de cumprir os regulamentos da União Inter­
nacional de Telecomunicações, a INTELSAT, no projeto 
desenvolvimento, construção e estabelecimento. do seg­
mento espacial da INTELSAT, e nos procedimentos esta-
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belecidos para regulamentar a exploração do segmento 
espacial da INTELSAT e das estações terrenas, d~rã a 
devida consideracão às recomendações e aos procedimen­
tos pertinentes do Comitê Consultivo Intern~cional de 
Telegrafia e de Telefonia, ~o Comité Consultivo ll_lter­
nacional de Radiocomunlcaçoes e da Junta Internac1on.:l1 
de RegiStro de Freqüências. 

ARTIGO 14 

<Aprovaç.ão de estações terrenas) 

(a) Qualquer pedido de aprovação de uma estação 
terrena para a utilização do segmento espacial da INTEL­
SAT deverá 1:.-.er submetido à INTELSAT pela Signatário 
designado pela Parte em cujo território a estação terrena 
está ou será localizada ou, se as estações terrenas forem 
localizadas em um território que não se encontre sob a 
jurisdição de uma Parte, por uma entidade de telecomuni­
cações devidamente autorizada. 

(b) O fato de que a Reunião dos Signatários não te­
nha estabelecido regras gerais, em conformidade com o 
item IV) do parágrafo lbl do Artigo VIII do Acordo, ou a 
Junta de Governadores não tenha estabelecido critérios 
e procedimentos, em conformidade com o item (Vil do 
parágrafo r ai do Artigo X do Acordo, relativos à aprova­
ção de estações terrenas, não impedirá que a Jun~a de 
Governadores examine qualquer pedido de aprovaçao de 
uma estação terrena destinada a utilizar o segmento 
espacial da INTELSAT ou de tomar, sobre o assunto, 
as medidas cabíveis. 

(c) Compete à cada Signatário ou entidade de tele­
comunicações, mencionada no parágrafo !al deste Arti­
go, assumir perante à INTELSAT, relativamente às esta­
c;óes terrenas para as quais apresentou o pedido, a respon­
sabilidade de que estas estações estejam de acordo com 
as regras e padrões especificados no documento de aprova­
çJ.o que lhe entregou a INTELSAT, a menos que, no caso 
em que um Signatário apresentou o pedido, a Parte que o 
designou não concorde em assumir a referida responsabili­
dade para algumas ou para todas as esta9ões t~r.renas que 
não s·ejam de propriedade do referido Szgnatarw ou que 
não sejam operadas pelo mesmo. 

ARTIGO 15 

<Atribuição da capacidade do segmento espacial) 

(a) Qualquer pedido de atribuição de capacidade 
do segmento espacial da INTELSAT será submetido à 
1NTELSAT por um Signatário ou, no caso de um território 
que não esteja sob a jurisdição de uma Parte, por uma 
f·ntidade de telecomunicações devidamente autorizada. 

tb) Conforme os termos e condições estabelecidos peJa 
Junta de Governadores em conformidade com a.s disposi­
cões da Artigo X do Acordo, a atribuição da capacidade 
i:o segmrnto espacial da INTELSAT será feita a um Sig·­
r:atário ou, no caso de um território que não esteja sob a 
j Lirisdição de urna Parte, a entidade de telecomunicações 
devidamente autorizada. que tenha apresentado o pedido. 

(C) Cada Sig·natário ou entidade de telecomunicações 
ao qual foi feita uma atribuição em conformidade com o 
parágrafo tbl deste Artigo, será responsável pelo cum­
primento dos termos e condições estabelecidos pela 
INTELSAT relativamente à referida atribuição, a menos 
que, no caso em que o pedido tenha sido apresentado por 
u:11 Signatário, cuja Parte que o designou não concorde 
em assumir a referida responsabilidade relativamente a 
atribuições feitas em beneficio de algumas ou de todas as 
estações terrenas que não sejam de propriedade do refe­
rido Signatário ou não sejam operadas pelo mesmo. 

ARTIGO 16 

(Aquisição> 

(a) Todos os contratos de aquisição de ben.s e presta­
ção de serviços requeridos pela INTELSAT serão atribuí­
dos em conformidade com a.s disposições do Artigo XIII 
do Acordo, e do Artigo 17 do presente Acordo Operacional 
e os procedimentos, regulamentos. termos e condições esta­
belecidos pela Junta de Governadores em conformidade 
com as disposições do Acordo e do presente Acordo Opera­
ciunal. Os serviços a que se refere este Artigo são aqueles 
que são prestados por pessoas jurídicas. 

(b) A aprovação da Junta de Governadores será exi­
gida antes: 

(i) da publicação de pedidos de propostas ou de editais 
de concorrência relativos a contratos cujo valor previsto 
ultrapasse 500. 000 dólares norte-americanos: 

(ii) da realização de todo contrato cujo valor seja 
superior a 500. 000 dólares norte-americanos. 

<c> A Junta de Governadores poderá decidir que a 
aquisição de bens e prestação de serviços sejam efetuados 
de outro modo que não baseado em respostas e concor­
rências públicas internacionais, em uma qualquer das 
circunstâncias que seguem: 

(i) quando o valor estimado do contrato não ultrapas­
sar 50.000 dólares norte-americanos ou qualquer quantia 
superior que a Reunião dos Signatários venha a fixar 
baseada em propostas da Junta de Governadores; 

(ii) quando a compra for requerida com urgência para 
fazer frente a uma situação de emergência que afete a 
viabilidade de operação do segmento espacial da INTEL­
SAT; 

Oiil quando M necessidades forem de natureza essen­
cialmente administrativa e que for melhor indicada a 
compra local: e 

(iv) quando existir uma única fonte de fornecimenro 
cortespondendo às especificações necessárias para fazer 
frente às necessidades da INTELSAT, ou quando o nUme­
ro de fontes de abastecimento for limitado de tal modo 
que não seria nem possível nem do interesse da INTELSAT 
efetuar gastos e dedicar o tempo necessário para uma con­
corrência pública internacional, exceto quando existir ma1s 
de uma fonte de abastecimento, que tenham a possibilidü.­
de dé apresentar propostas em bases equival·entes. 

(d) Os procedimentos. regulamentos. termos e condi­
ções a que se refere o parágrafo ! a l deste Artigo doe verão 
prever o fornecimento. em tempo oportuno, das informa­
ções completas à Junta de GovernadoreS. A pedido de 
qualquer Governador, a Junta de Governadores deverá 
estar em condições de obter, relativamente aos contrato'i, 
toda.s as informações necessárias para permitir que a 
referido Governador cumpra, nesse qualidade, responsabi. 
lidades. 

ARTIGO 17 

(Invenções e informação técnica) 

(a) A INTELSAT no âmbito de qualquer trabalho 
executado por ela ou em seu nome. adquirirá relativamen­
te às invenções e informação técnica os direitos. e tão-so­
mente os direitos necessários aos interesses comuns da 
INTELSAT e dos Signatários em suas respectivas qualid.'t­
des. No caso de trabalho efetuado sob contrato, estes di­
reitos obtidos serão em bases de não exclusividad-e. 

Cb) Para os fins do parágrafo ~a J deste Artigo. a 
INTELSAT. levando em conta seus princípios e objetiV· 1s. 
os díreitos e obrigações das Partes e dos Signatários e:n 
conformidade com o Acordo e com o presente Acordo 
Operacional assim como com as práticas industriais geral­
mente aceitas, assegurará para si mesma, no âmbito de 
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todos os trabalhos efetuados por ela ou em seu nome e 
que ímpliquem um elemento importante de estudo, pesqui­
sa ou desenvolvimento: 

(i) o direito de Ine ser dado a conhecer sem ônus 
todas as invenções e informação técnica que vierem a 
resultar dos trabalhos efetuados para ela ou em seu nome: 

(ii) o direito de c')munícar, ou de mandar comunicar a 
Signatários ou a qualquer pessoa sob a jurisdição de qual­
quer Parte, de utílizar, autorizar e mandar autorizar Sig­
natârios ou quaisquer pessoas a uttlizarem estas inven­
ções e informação técnica: 

(A) sem ônus, relativamente ao segmento espacial 
da INTELSAT e a qualquer estação terrena que esteja 
operando em llgação com o mesmo, e 

(8) para qualquer outra finalidade, de acordo com 
termos e condições justas e rawáveis, que serão definidos 
entre os Signatários ou qualquer outra pessoa sob a juris­
dição de qualquer Parte e o proprietário ou o autor das 
reteridas invenções e informação técnica, de qualquer 
0utra entidade ou pessoa devidamente autorizada tenjo 
uma participação na prop.iedade das referidas invenções 
e informação técnica. 

<c) No caso de trabalhos efetuados sob contrato, a 
implementação das disposições do parágrafo (bl deste Ar­
tigo será baseada na retenção pelos contratantes da prú­
priedade d::;s dire!L s sobre as invenções e informação téc­
nica resultantes de seus trabaJhos. 

(d) A I',.TELSA'i' assegurará igualmente para si o direi­
to segundo termos e condíções justas e razoáveis, de coma­
nicar e mandar comunicar a Signatários e qualquer outra 
pessoa sob a Jurisdição de ql.lalquer Parte, C e utilizar, auto­
rizar e mandar autorizar Signatários e qualquer outrr1 
pessoa a utilizarem as invenções e informação técnica 
diretamente utilizadas na execução de trabalho efetuad:Js 
em seu nJme mas nãu inclui( :'18 110 par;".grafo 1 b 1 de-ste 
Artigo. na medida em que a pessoa que executou estes 
trabalhos esteja habilitada para outorgar estes direitos 
e r a m"clil, eo:l .... e e~ta < ,n,n ic;;J.çSo e esta utilização 
sejam necessárias para o exercício efetivo dos direitos obti­
dos em conformidade com o parágrafo r b) deste Artigo. 

(e) A Junta dos Governadores poderá, em casos parti­
culares, quando circunstâncias excepcionais o justificarem, 
aprovar um afastamento das políticas indicadas no item 
(iiJ do parágrafo fb) e no parágrafo r d l deste Artigo, 
quando no decorrer das negociações ficar provado à Junta 
de Governadores que o não afastamento seria prejudicial 
a··s inte.,..esscs; ela I~TFLSAT e, que no cas~, estipulado no 
item Oi) do parágrafo (bl, o cumprimento das referidas 
políticas se"'""b incumpativel com as obrig.,ções contra­
tuais antericres contraídas de boa-fé por um eventu3.l 
contratante para com um terceiro. 

<OA Junta de Governadores poderá igualmente, em 
casos particulares, quando circunstâncias exc·epcionais -o 
jusLificarem, aprovar o afastamento da politica indicad~ 
no parágrafo ! c l deste Artigo quando todas a.s condições 
abaixo forem preenchidas: 

(i) quando, perante a Junta de Governadores, for pro­
vado que o não afastamento seria prejudicial aos interes-
5<'S da INTELSAT; 

(ii) quando a Junta de Governadores determinar que 
a INTELSAT deva estar em condições de assegurar a 
prote~ão das patentes em qualquer país; e 

(iii) quando., e na medida em que, o contratante não 
estiver apto ou não desejar assegurar a referida proteçdo 
em tempo hábil. 

(g) Ao determinar se, e sob que forma, deverá apro­
var qualquer afastam€nto. em conformidade com as dispo­
sições dos parágrafos (el e (fJ deste Artigo, a Junta Je 
Governadores levará em considerações os interesses da 
INTELSAT e de todos os Signatários e as vantagens finan-

ceiras que deverão decorrer para a INTELSAT por força 
desse afastamento. 

(h) Relativamente às invenções e informacão técnica 
cujos direitos tiverem sido adquiridos em collformidade 
com o Acordo Provisório e o Acordo Especial, ou forem 
adquiridos n:ls t.erm .. s ctc t\cordo e do presente Acordo Ope­
raci~:mal, de maneira diferente do que foi estipulado no 
para grafo ( b I deste Artigo, a INTELSAT, na medida em 
que tiver o direito de fa;·.ê-lo, poderá, quando solicitada: 

(i) comunicar ou mandar comunicar as ref-eridas in­
venQões e informação técnica a qualquer Signatário. sob 
reserva do ressarcimento de qualquer pagamento efetua­
do por ela ou que lhe seja exigido no exercício do referido 
direito de comunicacão; 

Oi) pôr à. disposição de qualquer Signatário o di­
reik> de comunicar ou mandar comunicar a qualquer outra 
pessoa sob a jurisdição de qualquer Parte, e de utilizar 
e autorizar, ou mandar autorizar essa outra pessoa, a uti­
lizar as referidas invenções e ínformação têrnica: 

1 A I sem ·:r.uP. re1Jtivamente ao segmento espacial 
da INTELSAT e a qualquer estação terrena que esteja 
operando em ligz.:;-úo cem o mesmo, e 

!Bl para qualquer outra finalidade, de acordo com 
termos e cordiçC:es justas e razoáveis, que serão definidas 
entre os Signattrios ou qualquer outra pessoa sob a juris­
dição de qualquer Parte e da INTELSAT ou o proprie­
tário ou o autor das referidas invenções e informação 
técnica, ou qualquer entidade ou pessoa devidamente au­
torizada tendo uma participacã8 na propriedade das refe­
ridas invenções e in rormação técnica, e sob reserv::::. do re­
emlxllso de qualquer pagamento efetuado pela INTELSAT 
ou que lhe tenha stdo exigido no exercirio dos referidos 
direitos. 

ti) Na medida em que a I;.l"TELSJ\T adquirir o direi­
to, em conformidade com as disposjções do item (i) do 
parã.grafo lbl e:estf A~lig:. cJe que lhe -.ej?m r:Jmunir:'l.­
das invenções e informação técnica, a INTELSAT manterá 
informado caC ~ig;:;aU·r·c que >ssim o solicite. d'l rlis­
ponibilidade e da natureza geral destas invenções e infor­
m?.~ões técnicas. Na medida em que a INTELSAT adqui­
rir djreitos. em r·rry ."rm;drde cnm as (lisl1osicõe.<> dP;::te 
Artigo, para pôr invenções e informação técnica à dis­
posição dos Signatários ou de quaisquer outras pessoas sob 
a jurisdido r e Pa1·te..c. ela torn.1.rá us referidos direitos 
dispoaíveis mec:iante solicitacão de qualquer Signatário 
ou de qualqJer pe.-:sa2 por ele designada. 

(j) A comunicação e utilízação, e os termos e condi­
çêes de comunira('ao e de utilizacão, de t:Jda.s as invencôes 
e informação técnica, das quais a INTELSAT adquiriu 
todos os direitos, se efetuará sem discriminacão relativa­
mente a todos ~s ~;gnatârics ou pess0as pai· eles de~ig­
nadas. 

ARTIGO 18 

(Responsabilidade) 

ta) Nem a l~TELSAT, nem qualquer Signatário, em 
suas respectivas qualidades, nem qualquer diretor, alto 
funcionário ou empregado de um deles, nem qualquer 
representante junto aos diferentes órgãos da INTELSAT. 
atuando no desempenho de suas funções e no âmbito de 
suá autoridade, serão responsáveis, nem qualquer reclama­
ção contra eles poderá ser feita por qualquer Signatário 
ou pela INTELSAT, por perda ou dano causado por motivo 
de qualquer indisponibilidade. atraso ou mau funciona­
mento dos serviços de telecomunlcações fornecidos ou que 
devam ser fornecidos em conformidade com o Acordo ou 
o presente Acordo Operacional. 

(b) Se a INTELSAT ou qualquer Signatário, em suas 
respectivas qualidades, for solicitado em consequência de 
decisão imposta por um Tribunal competente, ou resultan-
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te de acordo estabelecido ou aprovado pela Junta de Go­
vernadores, a pagar uma indenização, inclusive custos e 
despesas a ela vinculados, em conseqüência de atividade 
exercida ou autorizada pela INTELSAT, em conformidade 
com o Acordo ou o presente Acordo Operacional, e na 
medida em que a reclamação náo puder ser satisfeita 
através de indenização, de seguro, ou de outros acordos fi­
nanceiros, os Signatários, não obstante qualquer limite es­
tabelecido pelo artigo 5 do presente Acordo Operacional, 
pagarão à INTELSAT a quantia devida da referida inde­
nização na proporção de suas respectivas quotas de inves­
timento na data na qual o pagamento pela INTELSAT da 
referida indenização tornou-se exigível. 

(e) Se uma reivindicação for apresentada contra 
um Signatário, este, como uma condição do pagamento 
pela INTELSAT da reivindicação, em conformidade com 
o parágrafo (b) deste Artigo, deverá informar imediata­
mente a INTELSAT a esse respeito, e dar-lhe a oportuni­
dade de dar pareceres e emitir recomendações sobre o 
assunto, ou conduzir a defesa ou outros aspectos da rei­
vindicação e, nos limites prescritos pelo regime legal vi­
gente para o tribunal ao qual a reivindicação apresenta­
da, de tornar-se uma parte no desenrolar do processo, 
juntamente com o Signatário ou em substitui((ão a ele. 

ARTIGO 19 

(Reaquisição) 

(a) Em conformidade com as disposições dos Arti­
gos IX e XV do Acordo Provisório, a Junta de Governa­
dores determinará, tão rapidamente quanto possível e no 
mais tardar três meses após a data de entrada em vigor 
do presente Acordo Operacional, em conformidade com 
as disposições do parágrafo r d l deste Artigo, a situa­
ção financeira na INTELSAT de cada Signatário do Acor­
do Especial em relação ao qual, como Estado, ou em rela­
ção a cujo Estado para o qual. o Acordo, por ocasião de 
sua entrada em vigor, não entrou em vigor ou foi apenas 
aplicado a título provisório. A Junta de Governadores 
notificará por escrito a cada um dos referidos Signa­
tários a respeito de sua situaGão financeira e da taxa de 
juros correspondente. Esta taxa deverá ser a mais pró­
xima possível do custo do dinheiro nos mercados mun­
diais. 

(b) Um Signatário poderá aceitar a avaliação de sua 
situação financeira e a taxa de juros de que foi notifica­
do, em conformidade com o parágrafo r al deste Artigo, a 
menos que a Junta de Governadores e o referido Signatá­
rio tenham acordado diferentemente. A INTELSAT pa­
garâ ao referido Signatário, em dólares norte-americanos 
ou em qualquer outra moeda livremente conversível em 
dolares norte-americanos, dentro dos noventa dias que 
se seguem à referida aceitação, ou em um prazo mais 
dilatado, se assim houver combinado, o montante assim 
aceito acrescido dos juros devidos sobre o referido mon­
tante, a partir da data de entrada em vigor do presente 
Acordo Operacional até a data do pagamento. 

(c) Se existir uma controvérsia entre a INTELSAT e 
um Signatário a respeito do montante ou a taxa de juros 
e se a controvérsia não puder ser solucionada por negocia­
~ão no prazo de um ano a partir da data em que o refe­
-~ido Signatário foi notificado da sua situação financeira, 
~~m conformidade com as disposições dO parágrafo (a l 
deste Artigo, o montante e a taxa de juros notificados 
eontinuarão a ser a oferta permanente da INTELSAT para 
solucionar a controvérsia e os fundos correspondentes 
~;erão colocados em reserva à disposição do referido Sig­
natário. Contanto que um tribunal seja aceito por am­
bas as partes, a INTELSAT submeterá a controvérsia à 
arbitragem se o Signatário assim o solicitar. Após ter sido 
notificada da decisão do tribunal, a INTELSAT pagará ao 
Signatário o montante estipulado pelo tribunal em dólares 

norte-americanos ou em qualquer outra moeda livremente 
conversível em dólares .norte-amNicanos. 

(d) A situação financeira mencionada no parágrafo 
1 a 1 deste Artigo, será determinada do seguinte modo: 

li) multiplicando-se a quantia obtida aplicando-se 
as disposições do parágrafo tbl do Artigo 7 do presente 
Acordo Operacional na data de entrada em vigor d:1 pre­
sente Acordo Operacional pela quota final detida pelo re­
ferido Signatário nos termos do Acordo Especial; e 

(ii l do porduto resultante serão deduzidas quaisquer 
quantias devidas pelo referido Signatário na data de en­
trada em vigor do presente Acordo Operacional. 

(e) Nenhuma das disposições deste Artigo terá por 
efeito: 

fil eximir um Signatário referido no parágrafo (a) 
deste Artigo, de sua participação em qualquer obrigação 
assumida coletivamente pelos Signatários do Acordo Es­
pecial ou em nome deles em conseqüência de atos ou 
omissões anteriores à data da entrada em vigor do pre­
sente Acordo Operacional e em decorrência da imple­
mentação do Acordo Provisório e do Acordo Especial; ou 

r iil privar o referido Signatário de quaisquer direitos 
que tenha adquirido na qualidade de Signatário, que, não 
obStante, ele conserve após a expiracão do Acordo Especial 
e pelos quais não tenha sido ressarcido em conformidade 
com as disposições deste Artigo. 

ARTIGO 20 

<Soluçã.!l das controvérsias) 

(a) Quaisquer controvérsias de ordem jurídica rela­
tivas aos direitos e obrigações de Signatários, entre si 
ou entre um ou mais Signatários e a INTELSAT, em 
conformidade com as disposü:;ões do Acordo ou do presente 
Aoordo Operacional, serão submetidas ã arbitragem, em 
conformidade com as disposições do Anexo C do Acordo, 
se não tiverem sido solucionados em um prazo razoável. 

(b) Todas as referidas controvérsias que surjam en­
tre um Signatário e um Estado ou uma entidade de tele­
comunicações que deixou de ser Signatário, ou entre a 
INTELSAT e um Estado ou uma entidade de telecomuni­
cações que deixou de ser Signatário. e que tenham surgido 
depois do referido Estado ou da entidade de telecomuni­
caqões ter deixado de ser Signatário, serão submetidas à 
arbitragem se não tiverem 'sido resolvidas de outra ma­
neira em um prazo razoável, podendo ser submetidas à 
arbitragem em conformidade com as disposições do Anexo 
C do Acordo, contanto que as partes nas referidas contro­
vérsias asim concordem. Se um Estado ou uma entidade 
de telecomunicações deixar de ser Signatário, após o ini­
cio de um processo de arbitragem no qual seja parte. a 
arbitragem prosseguirá até a sua conclusão, em confor­
midade com as disposições do Anexo C da Acordo ou. con­
forme o caso, as outras disposições em virtude das qnais 
a arbitragem esteja sendo levada a efeito. 

(c) Quaisquer controvérsias de ordem jurídica rela­
tivas a acordos ou contratos que tenham sido concluidos 
pela INTELSAT com um Signatário estarão sujeitos às 
disposições relativas à solução das controvérsias contidas 
nos referidos acordos ou contratos. Na ausência de tais 
disposições, tais controvérsias, se não tiverem sido solu­
cionadas num prazo razoável, serão submetidas à arbitra­
gem em conformidade com as disposições do Anexo C do 
Acotdo. 

<d) Se, na data de entrada em vigor do presente 
Acordo Operacional, uma arbitragem estiver em anda­
mento, em conformidade com o Acordo Operacional re­
latiVo à arbitragem de 4 de junho de 1965, as disposições 
deste último Acordo permanecerão em vigor até a conclu­
são da referida arbitragem. Se o Comitê Interino de 
Comunicações por Satélites fôr parte da referida arbitra-
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gem, a INTELSAT o substituirá na qualidade de parte da 
controvérsia. 

ARTIGO 21 

(Retirada) 

(a} Nos três meses que seguirem a data efetiva da 
retirada de um Signatário da INTELSAT, em conformi~ 
dade com o Artigo XVI do Acordo, a Junta de Governa­
dores noticiará o referido Signatário da avaliação que foi 
levada a efeito pela referida Junta de Governadores a 
respeito de sua sltuação financeira em relação à INTEL­
SAT na data da sua retirada efetiva e dos termos pro­
postos para a sua liquidação, em conformidade com o 
parágrafo ! c l deste Artigo. 

(b) A notificação prevista no parágrafo la.) deste 
Artigo compreende uma declaração indicando: 

liJ a quantia a ser paga pela INTELSAT ao Sig­
natário, obtida pela mu1Up1icaçâo do valor calculado em 
conformidade com o parágrafo (b) do Artigo 7 do presente 
Acordo Operacional na data efetiva da retirada pela quota 
de investimento do Signatário na referida data; 

lii) as quantias a serem pagas pelo Signatário à 
INTELSAT, em conformidade com as disposições dos pa· 
rágrafos lgl, (j) ou lkl do Artígo XVI do Acordo, repre­
sentando sua quota de contribuição de capital para com· 
premissas contratuais, especifícamente autorizados antes 
da data de recebimento pela autoridade competente da 
notificação de sua decisão de se retirar, ou, conforme o 
caso, antes da ata na qual a sua retirada tornar-se-á 
efetiva, junto com uma proposta de plano de pagamentos 
para atender aos referidos compromissos contratuais; e 

tiii) quaisquer quantias devidas à INTELSAT pelo 
referido Signatário na data efetiva de sua retirada. 

(c) As quantias mencionadas nos itens (i) e Oil do 
parágrafo í b) deste Artigo deverão ser reembolsadas pela 
INTELSAT ao Signatãrio em um prazo equivalente àquele 
em que os outros Signatários forem reembolsados de suas 
contribuições de capital ou em prazo mais curto se assim 
o julgar conveniente a Junta de Governadores. A Junta 
de Governadores fixará a taxa de juros a ser paga ao 
Signatário ou por este, referente a qualquer quantia que 
possa estar por pagar em qualquer época. 

(d) Ao avaliar as quantias mencionadas no item (ii) 
do parágrafo (b) deste Artigo, a Junta de Governadores 
poderá resolver dispensar totalmente ou parcialmente o 
Signatário de sua obrigação de pagar sua quota de contri­
buição de capital necessária para fazer frente ao mesmo 
tempo aos compromissos contratuais especificamente au­
torizados e às responsabilidades decorrentes de atos ou 
omissões anteriores a recepção da notificação da decisão 
de retirada ou, conforme o caso, anteriores à data efetiva 
de sua retirada, em conformidade com o Artigo XVI do 
Acordo. 

(e) A ·menos que a Junta de Governadores o decida 
de outra maneira, em conformidade com o parágrafo {d) 
deste Artigo, nenhuma disposição deste Artigo terã por 
efetivo: 

U> eximlr um Signatário, referido no parágra!o (a) 
deste Artigo, de sua participação a qualquer obrigação não 
contratual da INTELSAT anterior, seja à notificação da 
decisão de retirada, seja à data efetiva da sua retirada 
e que resulte de atos ou omissões decorrentes da im­
plementação do Acordo e do presente Acordo Operacional; 
ou 

(ii) privar o referido Signatãrio de quaisquer direi­
tos que tenha adquirido na qualidade de Signatário, que, 
não obstante sua retirada, ele conserve após a data efe­
tiva de sua retirada e pelos quais não tenha sido ressar­
cido em conformidade com as disposições deste Artigo. 

ARTIGO 22 

<Emendas) 

(a) Qualquer Signatário, a Assembléia das Partes 
ou a Junta de Governadores poderá propor emendas ao 
presente Acordo Operacional. As propostas de emendas 
serão submetidas ao órgão Executivo que as distribuirá 
no mais breve prazo possível a todas as Partes e Sig­
natários. 

{b) A Reunião dos Signatários examinará qualquer 
proposta de emenda por ocasião de sua primeira sessão 
ordinária seguinte à distribuição da proposta pelo órgão 
Executivo ou por ocasião de uma Sessão extraordinãria 
convocada anteriormente em conformidade com as dis­
posições do Artigo VIII do Acordo, contanto que a pro­
posta de emenda tenha sido distribuída pelo órgão Exe­
cutivo pelo menos noventa dias antes da data de abertura 
da sessão. A Reunião dos Signatários examinará qualquer 
observação ou recomendação referente a uma proposta de 
emenda que lhe tenha sido transmitida pela Assembléia 
das Partes ou pela Junta de Governadores. 

(c) A Reunião dos Signatários tomará uma decisão 
a respeito de qualquer proposta de emenda em conformi­
dade com as normas referentes a quorum e votação con­
tidas no artigo VIII do Acordo. A Reunião dos Signatá­
rios poderá modificar qualquer proposta de emenda dis­
tribuída em conformidade com o parágrafo (b) deste 
Artigo e tomar decisões a respeito de qualquer emenda 
que não tenha sido distribuída em conformidade com o 
referido parágrafo, mas que se relacione diretamente com 
uma emenda assim proposta ou modificada. 

(d) Uma emenda aprovada pela Reunião dos Signa­
tários entrará em vigor, em conformidade com as dispo­
sições do parágrafo (e) deste Artigo, após o recebimento 
pelo Depositário da notificação de aprovação da emenda: 

n J seja pelos dois terços dos Signatários que eram 
Signatários na data em que a emenda tiver sido aprovada 
pela Reunião dos Signatãrios, com a condição que os 
referidos dois terços compreendessem Signatãrios que de­
tivessem na ocasião pelo menos os dois terços do total das 
quotas de investimento; 

OU seja por um número de Signatários igual ou 
superior a noventa e cinco por cento da totalidade dos 
Signatários que eram Signatários na data em que a emen­
da foi aprovada pela Reunião dos Signatários, qualquer 
que seja o montante das quotas de investimento então 
detidas pelos referidos Signatários. A notificação da apro­
vação de uma emenda por um Signatário será transmitida 
ao Depositário pela Parte interessada. A referida notifi­
cação tem valor de aceitação da emenda pela Parte. 

(e) O Depositário notificará todos os Signatários, 
logo após seus recebimento, das aprovações da emenda, 
em conformidade com a exigência contida no parãgrafo 
l d) deste Artigo para a entrada em vigor de uma emen­
da. Noventa dias após a data da notificação, a referida 
emenda entrará em vigor para todos os Signatários, in­
clusive aqueles que ainda não a aprovaram, e que per­
maneceram na INTELSAT. 

(f) Não obstante as disposições dos parágrafos (d) 
e !el deste Artigo, nenhuma emenda poderá entrar em 
vigor após dezoito meses a contar da data de sua aprova­
ção pela Reunião dos Signatários. 

ARTIGO 23 

(Entrada em vigor) 

(a) O presente Acordo Operacional entrará em vi­
gor pa "a um Signatário na data em que o Acordo, em 
conforMidade com os parágrafos (a) e <d), ou lbl e (di 
do Artigo XX do Acordo entrar em vigor para a Parte 
interes.-ada. 
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(b) o presente Acordo Operacional será aplicado a 
título provisório para um Signatário na data em que o 
Acordo, em conformidade com os parágrafos (e) e{d) 
do Artigo XX do Acordo, for aplicado a título provisório 
para a Parte concernente. 

(c) o presente Acordo Operacional vigorará enquan­
to vigorar o Acordo. 

ARTIGO 24 

<Depositário) 

Ca) O Governo dos Estados Unidos da América será 
o Depositário do presente Acordo Operacional, cujos tex­
tos em inglês, francês, espanhol são igualmente autênti­
cos. O presente Acordo Operacional será depositado nos 
arquivos do Depositário, com o qual serão igualmente 
depositadas as notificações de aprovação das emendas, 
de sub.o;;tituição de um Signatário em conformidade com 
as disposições do parágrafo ff) do Artigo XVI do Acordo 
e de retiradas da INTELSAT. 

(b) O Depositário remeterá cópias autenticadas dos 
textos elo presente Acordo Operacional a todos os Gover­
nos e a todas as entidades de telecomunicações designa­
das, que o tenham assinado à União Internacional de 
Telecomunicações, e notificará todos aqueles Governos, 
entidaaes de telecomunicações designadas, assim como a 
União Internacional de Telecomunicações das assinatu­
ras do presente Acordo Operacional, do início do período 
de ses:::~enta dias mencionado no parágrafo (a) do Artigo 
XX do Acordo, da entrada em vigor do presente Acordo 
Operacional, das notificações de aprovação de emendas 
e da entrada em vigor de emendas ao presente Acordo 
Operac,onal. A notificação do início do período de ses­
senta dias será feita no primeiro dia do referido período. 

(c) Ao entrar em vigor o presente Acordo Opera­
cional o Depositário o fará registrar no Secretariado das 
Nações Unidas. em conformidade com o Artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os abaixo-assinados, de­
vidr".mente autorizados para este fim, assinaram o pre­
sente Acordo Operacional. 

FEITO em Washington no vigésimo dia do mês de 
agoEto de mil novecentos e setenta e um. 

ANEXO 

Disposições Transitórias 

1) Obrigações dos Signatários 

Cada. Signatário do presente Acordo Operacional que 
era, ou cuja Parte que o designou era, parte no Acordo 
Provisório, será creditado ou debitado do montante liqui­
do de quaisquer quantias que, em conformidade com o 
Acordo Especial, eram devidas na data de entrada em 
vigor do Acordo, pela referida parte na qualidade de 
Signatario do Acordo Especial, ou pelo Signatário do 
Acordo Especial, designado por ela, ou que a referida 
parte ou ao Signatário eram devidas. 

2) Constituição da Junta de Governadores 
(a) A partir do inicio do período de sessenta dias 

mencionado no parágrafo (a) do Artigo XX do Acordo, 
e a seguir, semanalmente, a "Communications Satellite 
CorponJtion'' notificará a todos os Signatários do Acor­
do Esp..,cial e aos Estados ou entidades de telecomunica­
ções designadas pelos Estados e para os quais entrará em 
vigor o presente Acordo Operacional, ou será aplicado 
provJsnriamente, da data de entrada em vigor do Acor­
do, da quota inicial de investimento de cada um dos Es­
tados, ou entidade de te1ecomunicaçóes interessadas, em 
conforMidade com as disposições do presente Acordo Ope­
racional. 

(b) No decorrer do referido período de sessenta dia.!, 
a ''Communications satellite Corporation" tomará as me­
didas administrativas necessárias para a convocação da 
primeila reunião da Junta de Governadores. 

(e) Dentro dos três dias a contar da data de en­
trada em vigor do Acordo, a "Communications Satellite 
Corporation", agindo em conformidade com as disposi­
~ões do parágrafo 2 do Anexo D do Acordo, deverá. 

(i) informar todos os Signatários, para os quais o 
presente Acordo Operacional tenha entrado em vigor, ou 
estt!ja sendo aplicado provisoriamente, dos montantes de 
suas quotas iniciais de investimento fixadas em confor­
mi jade com as disposições do Artigo 6 do presente Acor­
(lo Operacional; e 

<i!) informar todos os Signatários das medidas to­
tnadas com vistas à primeira reunião da Junta de Go­
vernadores que será convocada no mais tardar trinta dias 
após a data de entrada em vigor do Acordo. 

3) Solução das controYérsias 

Toda controvérsia de ordem jurídica que possa sur­
gir entre a INTELSAT e a "Communications Satelllte 
Corporc_tion" relativamente às prestações de serviços pela 
.. Comunications Satellite Corporation" à INTELSAT, e 
que sutja entre a data de entrada em vigor do presente 
Acordo Operacional e a data efetiva do contrato firma­
do em conformidade com as disposições do item (11) do 
parágr~Jfo (a) do Artigo XII do Acordo, será submetida 
à arbitragem, em conformidade com a.s disposições do 
Anexo C do Acordo, se não tiver sido solucionada de ou­
tra maneira em um prazo razoável. 

Faro saber que o Congresso Nacional aprovou nos 
termos do art. 44 inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio 
PortelhJ Presidente do Senado Federal promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 88, DE 1972 

Aprova o texto do protocolo de Emendas à 
Convenção única de Entorpecentes, de 1961, firma­
do pelo Brasil e por outros países, em Genebra, a 
25 de março de 1972, como resultado da Conferên­
rencia de Plenipotenciários, convocada pelo Con­
selho Economico e Social da Organização das Na­
ções Unidas. 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Protocolo de Emendas 
à Convenção única de Entorpecentes, de 1961, firmado 
pelo Brasil e por outros países, em Genebra, a 25 de 
março de 1972, como resultado da Conferência de Pleni­
pote-nciários, convocada pelo Conselho Econômico e So­
cial da Organização das Nações Unidas. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vlgor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO DE EMENDAS A CONVENÇAO úNICA DE 
ENTORPECENTES, 1961 

PREAMBULO 

As Partes no presente Protocolo, 
Considerando as disposições da Convenção única de 

Entorpecentes, de 1961, concluída em Nova York, em 30 
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(b) o presente Acordo Operacional será aplicado a 
título provisório para um Signatário na data em que o 
Acordo, em conformidade com os parágrafos (e) e{d) 
do Artigo XX do Acordo, for aplicado a título provisório 
para a Parte concernente. 

(c) o presente Acordo Operacional vigorará enquan­
to vigorar o Acordo. 
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Ca) O Governo dos Estados Unidos da América será 
o Depositário do presente Acordo Operacional, cujos tex­
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cos. O presente Acordo Operacional será depositado nos 
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de sub.o;;tituição de um Signatário em conformidade com 
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(c) Ao entrar em vigor o presente Acordo Opera­
cional o Depositário o fará registrar no Secretariado das 
Nações Unidas. em conformidade com o Artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os abaixo-assinados, de­
vidr".mente autorizados para este fim, assinaram o pre­
sente Acordo Operacional. 
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agoEto de mil novecentos e setenta e um. 
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do de quaisquer quantias que, em conformidade com o 
Acordo Especial, eram devidas na data de entrada em 
vigor do Acordo, pela referida parte na qualidade de 
Signatario do Acordo Especial, ou pelo Signatário do 
Acordo Especial, designado por ela, ou que a referida 
parte ou ao Signatário eram devidas. 

2) Constituição da Junta de Governadores 
(a) A partir do inicio do período de sessenta dias 

mencionado no parágrafo (a) do Artigo XX do Acordo, 
e a seguir, semanalmente, a "Communications Satellite 
CorponJtion'' notificará a todos os Signatários do Acor­
do Esp..,cial e aos Estados ou entidades de telecomunica­
ções designadas pelos Estados e para os quais entrará em 
vigor o presente Acordo Operacional, ou será aplicado 
provJsnriamente, da data de entrada em vigor do Acor­
do, da quota inicial de investimento de cada um dos Es­
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(b) No decorrer do referido período de sessenta dia.!, 
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didas administrativas necessárias para a convocação da 
primeila reunião da Junta de Governadores. 

(e) Dentro dos três dias a contar da data de en­
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Anexo C do Acordo, se não tiver sido solucionada de ou­
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PortelhJ Presidente do Senado Federal promulgo o se­
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